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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Direção de Fórum da Comarca de Ribeirão Claro

 

PORTARIA Nº 45/2025 - RC-DF

O Doutor AMIN ABIL RUSS NETO, Juiz de Direito Diretor do
Fórum da Comarca de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no artigo 20, caput e § 3º,
da Lei Federal nº 8.935/94, bem como no art. 56, § 1º do Código de
Normas do Foro Extrajudicial,

RESOLVE

HOMOLOGAR A INDICAÇÃO de ISADORA PIROLA DIAS,
contratada sob a égide da Consolidação das Leis do Trabalho, como
Escrevente Indicada do Tabelionato de Notas e Tabelionato de
Protesto de Títulos da Comarca de Ribeirão Claro, com Efeitos a
partir de 05/01/2026, autorizada a praticar os seguintes atos, de acordo
com a solicitação da Responsável pela Unidade:

Praticar e assinar atos de autenticações, reconhecimentos de firmas,
traslados de procurações, escrituras e suas respectivas certidões.

Registre-se. Cumpra-se. Comunique-se.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Ribeirão Claro, Estado do
Paraná, em 14 de novembro de 2025.

AMIN ABIL RUSS NETO

Diretor de Fórum
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